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Corrupçãoe
enfrentada com
leis exigentes

As práticas culturais
e as normas

anticorrupção em
Portugal Angola
Moçambique e
Macau podem não
ser as mesmas mas
para o penalista Rui
Patrício as leis não
ficam longe das de
países mais à frente
na luta contra este

tipo de crime Dos12 anos de prisãoprevistosemMo çambique aos cinco
que a lei angolana
estabelece oquadro
penal é talvez aqui

lo quemais distingue as leis anticor
rupção de três países e um territó
rio chinês onde a matriz do direito

é portuguesa Em tudo o resto as
segura ao Negócios ò advogado Rui
Patrício há mais semelhanças do
que diferenças

Openalista que tem estado en
volvido em alguns dos casos mais
mediáticos dajustiça nacional dá
contudo acertezadeque no caso de
Portugal Angola Moçambique e
Macau cujas leis anticorrupção fo
ram comparadas num guia agora
lançado pela sociedade de advoga
dos Morais Leitão o fenómeno
da corrupção é enfrentado com leis
exigentes bem estruturadas e que
não ficammuito longe dasjurisdi
çõesmais avançadas nestas áreas

Rui Patrício sublinha alémdis
so que os quatro regimes jurídicos
apresentam mais semelhanças do
que diferenças até porque todos
têm por base a mesma matriz no
caso a portuguesa As diferenças
que existem essas prendem se so
bretudo com as penas aplicáveis e
com o facto de algumasjurisdições
preverem crimesque não se encon
tram previstos noutrasO advoga
do da Morais Leitão dá o exemplo
do que se passa com o nosso país o
único onde existe um regime espe
cial para titulares de cargos políti
cos e altos cargos públicos

Tipos de crimes são
semelhantes

Em todas as quatrojurisdições
analisadas os tipos de crimes têm

muitas semelhanças sendo o fenó
meno da corrupção enfrentado
com leis exigentes bem estrutura
das e quenão ficam muito longe das
jurisdições mais avançadas nestas
áreas sendo possível descortinar

em todas elas alguma forma de di
mensão extraterritorial assegura

Relativamente às penas aplicá
veis estasvariamdejurisdição para
jurisdição Contudo e em abstrac
to todas prevêem penas de multa
e prisão quepodem no limite che
garaos 12 anos no caso deMoçam
bique com possibilidade de agra
vamento das penas em determina
das situações frisa

Ganho está na prevenção
e no conhecimento
Porque prevenir é melhor do

que remediar quando os empresá
rios portugueses apostamem inves
tir noutros países antes demais de
vemprocurar informação estudar
recorrer à ajuda de especialistas fa

zerumaanálise dos riscos aquepo
dem estar expostos perceber que
cadajurisdição tem as suas especi
ficidades e que a prevenção como
parte da estratégia empresarial
deve ser adaptada localmente fri
sa o nosso interlocutor

Depois adianta há que apro
veitar o negócio para mostrar esse
conhecimento e essa prevenção
como factores distintivos e como

umamais valia comercial Atépor
que diz ainda Rui Patrício neste
tipodematérias e parausar umaex
pressão popular não é na poupan
çaqueestá o ganho mas sim no co
nhecimento e na prevenção

Em Portugal na sequência das
investigações que envolvem figuras
públicas em alegadas práticas de
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corrupção este tipo de crime ga
nhou notoriedade e começou ame
recermaiorcondenação pública E
quanto às restantesjurisdições ana
lisadas que amadurecimento exis
te por parte das autoridades e da po
pulação

Para Rui Patrício a tendência
de maior atenção querpor parte
das autoridades querporparte dos
media querporparte da sociedade
a estes temas é comum às várias

jurisdições Ainda que com espe
cificidades locais Esta forma de es

tar adianta corresponde auma al
teração de paradigma a nível mun
dial que nuns países começou an
tes e noutros depois que acabapor
resultar numamaiorcensuraàsprá
ticas de corrupção

Empresas podem
ser responsabilizadas
com multas pesadas

Se o factor de comparação for a pena de prisão a lei moçambicana é a
que mais pune a corrupção 12 anos no máximo Já em Portugal os 9 6
milhões de euros de multa máxima aplicável às empresas são o mais alto

Portugal empresas arriscam 9 6 milhões de multa

A lei portuguesa abarca as práticas cri
minais no sector público privado e co
mércio internacional e crimes de res

ponsabilidade de titulares de cargos
políticos e de altos cargos políticos A
lei prevê como pena máximaoito anos

de prisão para pessoas singulares que
pratiquem um crime de corrupção No
caso das empresas a pena máxima
prevista é de960 dias de multa sendo
o valor diário de 10 mil euros Ou seja
pode atingir 9 6 milhões de euros

Angola prisão pode chegar aos cinco anos

As penas e sanções previstas na lei an
golana para os crimes de corrupção são
de multa e de prisão No caso das pes
soas singulares a pena máxima de pri
são é de cinco anos e por cada dia a
multa pode chegar à quantia de 50 mil
kuanzas cerca de 187 euros Cabe ao

tribunal fixar o valor em função da si
tuação económica e financeira do con
denado e dos seus encargos pessoais
Já relativamente às empresas estas
podem sofrer coimas diárias até o
montante máximo de um milhão de

kuanzas cerca de 3 750 euros

Moçambique máximo de 12 anos de prisão

A lei moçambicana prevê entre as qua
tro jurisdições analisadas neste traba
lho a pena máxima de prisão mais ele
vada para crimes de corrupção 12 anos
O valor máximo das multas a aplicar a
pessoas ou empresas é calculado pelo

valor de 5 do salário mínimo ou qua
tro salários mínimos por dia A penamá
xima prevista é de dois anos de multas
Naquele país o salário mínimo é variá
vel por sector Vai de 49 euros mensais
na agricultura a 140 euros na banca

Macau um milhão é o maior valor da multa

Em Macau as empresas que respondam
pelo crime de corrupção activa no âm
bito do comércio externo podem ser
multadas até um montante máximo su
perior a um milhão de euros 10 milhões
de patacas Já no que diz respeito à

pena máximade prisão aplicável por ac
tos de corrupção a pessoas singulares
estas podem chegar a oito anos en
quanto o valor máximo da multa a que
podem sujeitar se ascende a mais de
243 mil euros 2 4milhões de patacas

Crime global
que exige
prevenção
a nível local

Embora os crimes decorrupção
sejam um fenómeno global e
exijam dada a complexidade
que representam para quem os
investiga uma resposta global
Rui Patrício sócio da Morais
Leitão entende que é também
verdade que a prevenção deve
cada vez mais ser adaptada lo
calmente Segundo o mesmo
advogado foi esse o espírito que
presidiu à feitura do recém lan
çado Guia Sobre Legislação
Anticorrupção que se centra
em Portugal Angola Moçam
bique e Macau

A ideia foi criar umguia de
leitura fácil e rápida e deutiliza
ção prática e útil relativamente
às principais normas anticor
rupção existentes nas jurisdi
ções de língua portuguesa em
que a rede MLGTS Legal está
presente explicou Rui Patrício
Foi um trabalho de equipa que
contou ainda com participações
dos advogados Tiago Félix da
Costa FilipaMarques Júnior e
Duarte Santana Lopes
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